43ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2022

PROJETO DE LEI 1582/2022 DO DEPUTADO ALEX REDANO

[bookmark: _GoBack]O SR. ARI SARAIVA (Presidente) - A matéria encontra-se sem parecer. É uma matéria muito importante, Deputado Ezequiel Neiva, que é em caso de roubo e furto ser gratuita a segunda via. Então, que o senhor emita o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Projeto de Lei 1582/2022 do Deputado Alex Redano. “Altera e acrescenta dispositivos a redação da Lei Ordinária nº 2.443/2011 e dá outras providências.”. 
Já foi lido pelo Deputado Jesuino, eminente Secretário. O nosso parecer também é favorável por se encontrar dentro da legalidade, regimentalidade e constitucionalidade. Favorável. 

O SR. ARI SARAIVA (Presidente) - Com o parecer favorável, esse Projeto de Lei muito importante para o Estado de Rondônia. Em discussão o parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
